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Terça- feira, 15 de junho de 2010

Lula manda sinal de que poderá vetar reajuste

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva deu mais clara demonstração até o momento de que deve vetar o reajuste de 7,72% a aposentados, conforme texto aprovado no Senado em maio. Apesar de afirmar que ainda não se decidiu sobre a concessão do aumento e que "magistrado não se pronuncia fora dos autos do processo", Lula disse não "brincar em serviço", chamou a decisão do Congresso de "irresponsável" e afirmou que não comprometerá seu sucessor. 

"Não vou deixar um esqueleto para quem vier depois de mim", disse o presidente, em entrevista a uma rádio de Aracaju (SE). 

Lula afirmou que tomará uma decisão até, no máximo, esta terça-feira (15/06), prazo legal para um eventual veto.  "Vou fazer aquilo que eu acho que deve ser feito. Se tiver que dizer não, vou dizer não. E vou à televisão explicar por que vou dizer não, e vou dizer por que foi irresponsável alguém votar uma coisa comprometendo o próximo governo."  
FONTE: Folha de S. Paulo
Aumenta pressão para Lula manter os 7,7% 
Argumento principal é de que será difícil convencer os aposentados a evitar comparação com reajuste maior dado ao salário mínimo 

Às vésperas de vencer o prazo para o Planalto decidir se veta ou não o reajuste de 7,72% para os aposentados do INSS que ganham acima de um salário mínimo, aumenta a pressão política para que o presidente Luiz Inácio Lula da Silva mantenha o índice aprovado pelo Congresso. Lula, no entanto, reiterou que só dará a palavra final nesta terça-feira (15/06), depois de uma nova reunião com vários segmentos do governo. 
O problema é que o presidente e seus aliados estão encontrando dificuldades para evitar que os mais de 8 milhões de aposentados nessa faixa façam comparações entre o valor do salário mínimo, que foi beneficiado pela política de recuperação adotada pelo Planalto, e o que os inativos ganham em relação ao salário mínimo, que, comparativamente, está sendo reduzido. 
Embora na semana passada o presidente Lula tenha sinalizado a aliados que vetaria o aumento aprovado pelo Congresso, mantendo o índice de 6,14% em vigor desde janeiro, um auxiliar direto do presidente avisou, ontem, que Lula está "oscilando", embora ainda não descarte a opção pelo veto. Mas avisou: "Ele pode surpreender." 
Este mesmo auxiliar revelou ainda que, em caso de rejeitar os 7,72%, o presidente poderá assinar uma nova Medida Provisória, da qual conste um reajuste de 7%, índice que o governo, em acordo com os aliados no Congresso, teria chegado a aceitar, mesmo com a discordância do ministro do Planejamento, Paulo Bernardo. Resistência. O ministro e os demais integrantes da equipe econômica resistem em conceder índices superiores aos 6,14% acertados com as centrais sindicais no ano passado. 
Ontem, durante a convenção que oficializou a candidatura de Dilma Rousseff à Presidência, Paulo Bernardo fez questão de salientar que os 6,14% já estão assegurados no orçamento. 
O ministro advertiu também que "não há nenhum compromisso" em dar 7% aos aposentados que ganham acima do mínimo. 
"Houve uma negociação com as centrais sindicais de conceder a inflação mais 2,06% de aumento real, chegando aos 6,14%. O resto foi leilão de índices, dentro de um campeonato de quem era mais bonzinho", desabafou Paulo Bernardo. O ministro insistiu que "ninguém pode falar que o governo está massacrando velhinho porque estamos cumprindo o acordo - com as centrais - e concedendo reajuste acima da inflação". 
O ministro do Planejamento reconhece que é "compreensível" a comparação que os aposentados fazem entre as aposentadorias e o salário mínimo. Ele justificou que, com a política de recuperação adotada pelo governo, quem recebia aposentadoria de quatro mínimos passou a ganhar 3,7 mínimos e se sente prejudicado, daí a reclamação. "Mas todos estão tendo aumentos acima da inflação", ressalvou Paulo Bernardo. 
Segundo o ministro, caso o presidente vete os 7,72%, conforme prega a equipe econômica, o governo não vai conceder abono, mas, sim, editar uma nova MP com o reajuste total. Ele acha, inclusive, que, não há problema algum que o índice de correção seja mantido em 6,14% que já estão no orçamento. 
"A MP é do ano passado. Não vejo motivos para não ser esse mesmo reajuste", encerrou, questionando o argumento de que o governo não pode editar, no mesmo ano, duas medidas provisórias tratando do mesmo tema. 
PARA LEMBRAR 
Mais preocupados com os votos nas urnas do que com o equilíbrio das contas públicas, os congressistas decidiram ampliar o reajuste de 6,14% que o governo concedeu, no início do ano, às aposentadorias e pensões do INSS acima de um salário mínimo. Com isso, o gasto de R$ 6,7 bilhões com essa rubrica sofrerá acréscimo de cerca de R$ 1,8 bilhão, caso o aumento de 7,72% se concretize. Depois de vários adiamentos, amanhã, finalmente, o presidente vai anunciar sua decisão.  
FONTE: O Estado de S. Paulo
Previdência oferece novo serviço para esclarecer dúvidas
Canal de comunicação facilita interação entre internautas e PREVCartas

O Ministério da Previdência Social (MPS) abriu mais um canal de comunicação com a população ao criar uma conta no Formspring, site que facilita a interação entre os internautas e o PREVCartas, responsável por responder às dúvidas que chegam ao órgão.

Pelo endereço http://www.formspring.me/previdenciasocial.gov.br, os usuários que tiverem dúvidas obtêm mais esclarecimentos sobre os benefícios. As perguntas podem ser feitas por qualquer pessoa e são respondidas diretamente por uma equipe especializada em legislação previdenciária em até 72 horas.

Desde seu lançamento, o site já respondeu a 76 questionamentos que vão desde como participar do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) no exterior até os procedimentos para obter aposentadoria rural. O serviço funciona em conjunto com o Twitter do MPS (@previdência), onde são divulgados os links para cada dúvida respondida. 

Outros canais - O canal é aberto a todos, mas responderá apenas perguntas gerais sobre previdência. Para casos particulares que requeiram atendimento específico, os melhores caminhos continuam sendo a Central 135 e a Ouvidoria Geral, que pode ser acessada no Portal da Previdência. 

FONTE: Previdência Social

Audiência discute fim da contribuição previdenciária de aposentados

A comissão especial criada para analisar a Proposta de Emenda à Constituição 555/06, que extingue a cobrança de contribuição previdenciária sobre proventos de aposentados e pensionistas do serviço público, realiza audiência pública nesta quarta-feira (16) para discutir a proposta com as centrais sindicais.
O relator, deputado Luiz Alberto (PT-BA), disse que vai apresentar seu parecer neste mês.

Foram convidados:
- o presidente da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Artur Henrique da Silva Santos; 
- o presidente da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), Wagner Gomes; 
- o presidente da Força Sindical, Paulo Pereira da Silva.

A reunião será realizada às 14h30 no plenário 13.

FONTE: Agência Câmara 

Previdência volúvel 

Quem tem previdência está olhando para o futuro, certo? Não necessariamente. Os números de maio mostram que o investidor de planos abertos PGBL e VGBL está sempre de olho no retrovisor, reagindo ao que passou. A cautela verificada no início do mês passado, diante de uma nova onda de pânico nos mercados criada pela crise na zona do euro, foi acentuada ao longo do período. A queda de 6,64% do Índice Bovespa em maio - depois de experimentar perda de 3,35% em um único pregão, no dia 4 - provocou uma fuga de recursos dos fundos de previdência com ações, quebrando uma sequência positiva de cerca de um ano. 

Segundo levantamento das consultorias NetQuant e Towers Watson com 485 fundos de previdência, as carteiras mais agressivas, que destinam parte dos recursos para a renda variável, registraram resgates líquidos de R$ 48 milhões. Os fundos com até 30% em ações foram os mais prejudicados, com R$ 40,9 milhões de saídas. As carteiras com até 49% perderam R$ 20,4 milhões. Na contramão, as opções menos agressivas, com até 15% em ações, receberam aplicações de R$ 13,26 milhões. 
Os fundos 100% renda fixa e multimercados sem renda variável atraíram investimentos de R$ 1, 178 bilhão. Vale destacar que o volume total captado pelos fundos de previdência aberta em maio, que foi de R$ 1,13 bilhão, também diminuiu, tanto em relação ao mês anterior quanto ao mesmo período do ano passado. 
Em abril, os fundos com renda variável tiveram captação líquida superior a R$ 1,2 bilhão e os sem ações, de R$ 643,9 milhões, somando R$ 1,8 bilhão. Em maio de 2009, as carteiras de previdência aberta atraíram um total de R$ 1,5 bilhão. Só que, naquele mês, os fundos sem ações lideravam as entradas, com R$ 1,2 bilhão, ante R$ 286,3 milhões das carteiras mais agressivas. 
Mesmo com a fuga do risco em maio, no acumulado do ano, as opções de fundos com renda variável ainda brilham. Do total de R$ 7,3 bilhões aplicado no setor, as carteiras com parcela em ações receberam quase 60%. Os fundos sem renda variável atraíram outros R$ 2,9 bilhões. 

Não à toa, o patrimônio líquido das carteiras mais agressivas cresceu mais no último ano do que a renda fixa. A pesquisa mostra que, em 12 meses, incluindo maio, a expansão dos ativos sob gestão em fundos com ações foi de 61,71%, chegando a R$ 40 bilhões. Já o patrimônio líquido das carteiras sem renda variável aumentou 18,32% no mesmo período, para R$ 116 bilhões. 

Daqui para frente, a expectativa dos profissionais do setor é de que o comportamento do investidor permaneça nessa toada, já que a bolsa mantém a trajetória de baixa e não há sinais de melhora do cenário externo. Em junho, até ontem, o Ibovespa amargava queda de 2,49%. 

Isso mesmo levando em conta que o dinheiro de previdência é de longo prazo e que as alternativas que embutem um risco maior tendem a oferecer melhores retornos. Nos últimos 12 meses, o levantamento das consultorias NetQuant e Towers Watson mostra que a rentabilidade dos fundos com renda variável está cima das carteiras de renda fixa e multimercados sem renda variável. A opção mais agressiva, com até 49% em ações, acumula retorno de 10,43% até maio. Os fundos com até 30% rendem 8,43% e os com até 15%, 7,41%. Já as carteiras de renda fixa registram ganho de 7,34% e os multimercado sem ações, 7,11%. 

Neste ano, a desvalorização de 8,08% da bolsa afetou, em parte, o retorno dos fundos com ações. Em cinco meses, as carteiras com até 49% registram a maior perda, de 1,07%, mas nada comparável ao indicador. Os fundos com até 30% em renda variável estão praticamente estáveis (-0,04%) e os com até 15% acumulam ganho de 1,10%. Já as opções de renda fixa e multimercados sem ações têm retorno de 2,95% e 2,94%, respectivamente, nos cinco meses de 2010. 

No ranking das seguradoras, a BrasilPrev Seguros e Previdência é líder em captação em maio e no acumulado do ano, com R$ 466,7 milhões e R$ 2,5 bilhões, respectivamente. Na segunda posição, aparece a Itaú Unibanco Vida e Previdência, com R$ 263,1 milhões em maio e R$ 1,3 bilhão no acumulado de 2010. Bradesco Vida e Previdência vem em seguida, com entradas de R$ 202,7 milhões no mês e R$ 1,092 bilhão no ano. Em patrimônio, contudo, a Bradesco está no topo da lista, com R$ 48,9 bilhões, seguida pelo Itaú (R$ 40,9 bilhões) e BrasilPrev (R$ 23,8 bilhões), mostra o levantamento das consultorias. 

FONTE: Valor Online

Como pedir o auxílio doença 


De acordo com a advogada trabalhista Andréia Antonacci, no caso do contribuinte individual, a Previdência paga todo o período da doença ou do acidente, desde que o trabalhador tenha requerido o benefício. 

Para ter direito ao benefício é preciso ter contribuído com a Previdência Social por, no mínimo, 12 meses. O auxílio-doença é um benefício da Previdência Social concedido ao segurado do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que fica impedido de trabalhar, em decorrência de doença ou acidente, por mais de 15 dias consecutivos. No caso dos trabalhadores com carteira assinada, os primeiros 15 dias são pagos pelo empregador, enquanto a Previdência Social paga a partir do 16º dia de afastamento do trabalho. É o perito médico que determina o tempo em que o trabalhador ficará afastado recebendo o benefício. 

De acordo com a advogada trabalhista do Cenofisco – Centro de Orientação Fiscal, Andréia Antonacci, no caso do contribuinte individual (empresário, profissionais liberais, trabalhadores por conta própria, entre outros), a Previdência paga todo o período da doença ou do acidente, desde que o trabalhador tenha requerido o benefício. "Para ter direito, é preciso ter contribuído com a Previdência Social por, no mínimo, 12 meses. Se o trabalhador deixou de fazer o pagamento, as contribuições feitas anteriormente somente são consideradas se ele pagar, pelo menos, quatro parcelas que, somadas ao que foi quitado antes, totalizem no mínimo 12", explicou a advogada. 

Andréia explicou também que várias doenças não exigem esse prazo, como a tuberculose ativa, hanseníase, neoplasia maligna, paralisia irreversível e incapacitante, cegueira, cardiopatia grave, alienação mental, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante (doença inflamatória das articulações da coluna, quadris e ombros), nefropatia grave, doença de Paget (osteíte deformante) em estágio avançado, Aids e hepatopatia. 

O auxílio-doença previdenciário só deixa de ser pago quando o segurado recupera a capacidade e retorna ao trabalho. "Ou então quando o benefício se transforma em aposentadoria por invalidez", afirmou a advogada do Cenofisco explicando que o trabalhador que, ao se filiar à Previdência Social, já tiver alguma doença ou lesão que geraria o auxílio, não tem direito ao benefício. "No entanto, quando há agravamento da enfermidade provocado pelo trabalho, o INSS considera que o trabalhador pode receber a ajuda”. O requerimento do auxílio-doença e o agendamento da perícia médica podem ser feitos pelo telefone 135 - de telefone fixo - ou pelo site da Previdência Social.  
FONTE: AssPreviSite 

 
Previ compra ações do BB

A Previ, fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil, participará da oferta primária de ações da instituição financeira, de modo a manter sua participação no BB. Para isso, fará um desembolso de quase 800 milhões de reais. Atualmente, de acordo com informações no site do BB, a Previ detém 10,4 por cento do capital total do banco. 
A diretoria da Previ aprovou a presença do fundo de pensão na distribuição de novas ações do BB, "mediante subscrição da totalidade de ações a que tiver direito, ao preço definido para colocação das ações na mencionada oferta", segundo comunicado do banco na última quinta-feira. A oferta primária, segundo o prospecto preliminar da operação, envolve 286 milhões de ações. Com base no preço de fechamento da ação do BB, de 26,76 reais, o desembolso pela Previ para comprar as novas ações a que terá direito seria de 795,9 milhões de reais. 
A Previ também comunicou ao BB que não tem intenção de participar da subscrição de eventuais sobras de ações relativas à operação. Os recursos líquidos obtidos com a oferta primária serão usados para ampliar e reforçar a base de capital do BB, principalmente para permitir o aumento da carteira de crédito, mas também para suportar o crescimento por eventuais aquisições. A operação do BB envolve ainda oferta secundária de perto de 71 milhões de ações detidas por BNDESPar (braço de participações do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social), o Fundo de Garantia para a Construção Naval (FGCN) e o fundo de investimento Caixa FGHAB Multimercado.  
FONTE: Agência Estado

Pré-sal: Dinheiro aos aposentados 

Senadores concordam com criação do Fundo Social do Pré-sal, regime de partilha e distribuição dos 'royalties' a todos os estados 


Mais uma vitória da COBAP e dos aposentados brasileiros. Após 11 horas de discussões ininterruptas, o plenário do Senado aprovou o projeto (PLC 7/10) que cria o fundo social a ser formado com dinheiro que sairá do petróleo a ser extraído da camada pré-sal. A matéria recebeu 38 votos favoráveis, 31 contrários e uma abstenção. Projeto retornará para analise da Câmara, uma vez que o texto aprovado também define que o regime de partilha será o modelo adotado na exploração do petróleo da camada pré-sal, que se estende no subsolo marinho que vai do litoral de Santa Catarina ao Espírito Santo. 

O relator da matéria, senador Romero Jucá (PMDB-RR), apresentou um substitutivo, onde inclui na proposta o sistema de partilha do petróleo entre as empresas e o governo. A partilha substituirá o sistema de concessão vigente. Com êxito, o senador Paulo Paim (PT-RS) defendeu a destinação de parte da arrecadação do fundo à recomposição dos rendimentos de aposentados e pensionistas que recebem acima do salário mínimo. Pela proposta de Paim, 5% devem ser destinados à Previdência. 

"Todo mundo diz que a Previdência Social está quebrada, mas não querem discutir recursos que são da ordem de quinze trilhões de dólares", afirmou o gaúcho. A iniciativa de Paim teve apoio do senador Mario Couto (PSDB-PR), mas encontrou resistência nas palavras do senador Cristovam Buarque (PDT-DF). O senador do Distrito Federal disse que o único setor capaz de tornar "inesgotáveis recursos que são esgotáveis" é a educação básica.   
FONTE: Cobap
Previ Petros, Funcef e FI FGTS são os novos sócios de Belo Monte 

A nova sociedade do consórcio que vai ter a concessão da usina hidrelétrica de Belo Monte já está fechada. O FI FGTS e os fundos de pensão Previ, Petros e Funcef vão ter direta ou indiretamente, por meio de empresas que participam, cerca de 30% da sociedade. A única participação direta será do fundo dos funcionários da Petrobras, que ficam com 10%. A Previ também terá 10% de Belo Monte, mas por meio da 521 Participações - que é a empresa dona da Neoenergia. O FI FGTS entrará por meio da J. Malucelli Energia, onde detém 40% das ações e a Funcef, por meio da Cevix, empresa que o fundo de pensão dos funcionários da Caixa tem em parceria com a Engevix.

Segundo fontes próximas ao consórcio Norte Energia, faltam apenas alguns detalhes a serem acertados, como o percentual que ficará com a Cevix. Em princípio ficou acertado uma participação de 5% em Belo Monte para a empresa, mas tende a ser elevado para 7,5%. Assim a construtora Queiroz Galvão reduziria a participação de 5% para 2,5%.

O autoprodutor do empreendimento será a Gaia Energia, empresa de geração do grupo Bertin que também é autoprodutora. Existe a negociação para que algumas siderúrgicas do Pará entrem nessa parcela, como está sendo negociado com a Sinbras. A CSN que negociava participação fica de fora.

Nessa nova formação, as construtoras Cetenco, Contern, Galvão Engenharia, J. Malucelli Construtora, Mendes Junior e Serveng reduzem suas participações de 30% para 10% do empreendimento. O interesse dessas construtoras está muito focado nos contratos de construção da usina. Mas elas apóiam a contratação de uma das três grandes construtoras, que estudam há 15 anos o projeto. 

A Camargo Corrêa e a Odebrecht vão apresentar cotações de preços para diferentes partes da obra. Mas no consórcio, o apoio é para que a Eletrobras feche com a Andrade Gutierrez. Caso contrário, as pequenas construtoras querem ter direito de preferência, mesmo que Camargo e Odebrecht apresentem cotações melhores. Mesmo dentro do governo existe preferência pela contratação da Andrade Gutierrez. Isso porque Camargo e Odebrecht sequer participaram do leilão como investidoras, abandonando a disputa alguns dias antes criando forte pressão para que a licitação não fosse feita. 

Fontes próximas ao governo dizem que a atuação dessas empreiteiras no processo do leilão foi considerada uma afronta que deve levar agora a obra para o colo da Andrade Gutierrez. A construtora mineira se manteve na disputa junto com Vale, Neoenergia e Votorantim. Uma importante fonte do governo conta que a pressão da Camargo e Odebrecht continuou mesmo depois de terem desistido da disputa, quando entraram na sociedade com a Andrade para formar o consórcio construtor. 

As empreiteiras queriam manter o preço do chamado EPC (que faz a engenharia, fornecimento e construção de uma obra) no valor de R$ 31 bilhões, o que inviabilizava a tarifa de R$ 83. Na véspera da disputa, o governo ainda tinha dúvidas se iria conseguir realizar a licitação e chegou a pensar em não cassar a liminar que adiava a disputa. Mesmo depois da vitória do consórcio liderado por Chesf e Bertin, o governo ainda temia pelo futuro da usina. Foi então que Eletrobras deixou as portas abertas, inclusive para Camargo e Odebrecht, e foi angariando novos sócios. A sociedade agora está fechada e falta acertar os contratos de construção e fornecimento de equipamentos, que serão feitos separadamente.
FONTE: Valor Online
As diferenças entre os planos de previdência PGBL e VGBL
O Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) possui a vantagem de permitir ao investidor deduzir as contribuições feitas ao plano da base de cálculo do imposto de renda. Essas deduções só podem ser feitas pelas pessoas que efetuam a declaração completa do IR e que, simultaneamente, contribuem para a previdência oficial. Este fundo é mais interessante para assalariados que têm o imposto retido na fonte pela entidade pagadora. As contribuições podem ser diferidas até o limite de 12% da renda bruta tributável anual do participante.
Contudo, essa vantagem de dedução do PGBL não é relevante para aqueles contribuintes que não têm rendimentos tributáveis, como por exemplo, empresários cujos rendimentos advêm de distribuição do lucro das suas empresas. Para atender a esse público foi criado o Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL). O VGBL está enquadrado no ramo de seguro de vida com cobertura por sobrevivência, onde se forma uma reserva que será paga ao próprio segurado no futuro. Seu funcionamento é similar ao do PGBL e a principal diferença é que as contribuições não são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda.
Em ambos, PGBL e VGBL, o rendimento da reserva é diário e funciona de forma semelhante a um fundo de investimento. No momento da contratação, escolhe-se o tipo de carteira de investimentos, como por exemplo: Referenciado DI (atrelados ao juro diário do CDI); Renda Fixa (ativos do mercado de renda fixa em geral) ou Compostos (composição feita com renda fixa e ações). Apesar das semelhanças entre os produtos existentes no mercado, alguns pontos-chave devem ser sempre observados antes da contratação, como por exemplo, a taxa de administração, o histórico de rentabilidade do gestor e a solidez da instituição, afinal este é um investimento para muitos anos.
Outro ponto a ser considerado é a idade de entrada no plano e a idade em que se deseja começar a usufruir da renda. Quanto menor o tempo de contribuição, maior o valor que deve ser depositado no plano para a mesma renda desejada. Portanto é importante começar cedo. Mas, se você já passou dos 50, não desanime. Lembre-se da máxima: "é melhor algum do que nenhum".
Estabeleça metas factíveis para a renda e a idade de aposentadoria que você deseja, como por exemplo, 80% da renda atual aos 65 anos. Faça os cálculos de forma conservadora, escolha um plano adequado ao seu perfil de investidor e ao tempo que contribuição - jovens podem aplicar em fundos mais agressivos - e inicie um plano de disciplina financeira mensal até a data da tão sonhada aposentadoria. Mesmo que você sinta um pouco de "dor" no caminho, ao chegar lá, verificará que valeu a pena.
Agora que você já sabe quais são as diferenças entre um PGBL e um VGBL e o que deve considerar para contratar um plano, resta saber qual é o mais adequado para a sua situação. Se você não tiver direito a deduzir suas contribuições ao plano no imposto de renda, aplique em um VGBL. Caso contrário, a melhor opção é o PGBL. E se você puder guardar mais de 12% da sua renda bruta tributável, faça um PGBL até o limite dos 12% e o restante aplique em um VGBL. Assim você otimiza sua carga tributária e ainda garante uma aposentadoria mais tranqüila.

FONTE: Valor Online

INSS: Saque de benefícios
Quem não sacar em 60 dias terá benefício bloqueado. Medida é adotada pelo INSS para evitar fraudes; desbloqueio é feito na agência 
Os benefícios que não são sacados em 60 dias, depois da data prevista para o pagamento, são devolvidos pelo banco ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A medida foi criada para evitar o pagamento indevido, além de qualquer tentativa de fraude, como o saque do valor por terceiro, à revelia do beneficiário que recebe com cartão magnético. 

Pela norma de segurança, a instituição bancária devolve o valor ao INSS, que bloqueia o pagamento até que o beneficiário vá à Agência da Previdência Social (APS) responsável pelo seu benefício para regularizar o pagamento. Para desbloqueá-lo na APS, o segurado deve apresentar documento de identificação com foto, como carteira de identidade ou carteira de motorista. Na folha de maio, 8.978 benefícios estavam suspensos por que o beneficiário não sacou no prazo de 60 dias. Na folha de maio, 15.026.018 beneficiários receberam por cartão magnético, entre os quais 9.996.066 na área urbana e 5.029.952 na área rural. 

Segurança - O segurado que recebe o benefício com cartão magnético deve ficar atento às normas de segurança. O cartão é seguro, facilita o saque do benefício, mas requer atenção. Em hipótese alguma, o beneficiário deve fornecer a senha a terceiros. Como nos cartões da rede bancária, a senha não deve ter seqüencias previsíveis, tais como data de nascimento, número de telefone ou dígitos ligados diretamente ao portador. O INSS recomenda que, em caso de dúvida no momento do saque no terminal de auto-atendimento, o segurado procure um funcionário do banco e nunca peça ajuda de outras pessoas estranhas à instituição bancária. 
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